
AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA
48/2025

CONTRATANTE (UASG): 925127

OBJETO: Prestação de serviços de reforma predial em 03 (três) banheiros,
por empresa especializada, com fornecimento de mão de obra e materiais
incluindo piso, revestimentos, abrangendo: verificação e reparo de
vazamentos sendo dois acessíveis, remoção e substituição do piso e dos
revestimentos das paredes, conforme necessário para a execução dos
reparos de vazamento.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 40.016,67

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: De 03/10/2025

HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Das 08h até 14h

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS:SIM

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM: SIM
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SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Rua Líbero Badaró, 425, 32º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-905 Telefone: 3913-4000

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 48/2025
Processo Administrativo n° 6065.2025/0000727-6

Torna-se público que a Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência - SMPED, por meio
da Coordenadoria de Administração de Finanças, sediada na Rua Líbero Badaró, nº 425, Centro Histórico,
São Paulo/SP – CEP 01009-905 realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na
hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto Municipal nº
62.100, de 27 de dezembro de 2022 e demais normas aplicáveis.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por
dispensa de licitação, para contratação de serviços de reforma predial em 03 (três) banheiros, por empresa
especializada, com fornecimento de mão de obra e materiais incluindo piso, revestimentos, abrangendo:
verificação e reparo de vazamentos sendo dois acessíveis, remoção e substituição do piso e dos
revestimentos das paredes, conforme necessário para a execução dos reparos de vazamento, garantindo a
uniformidade estética dos ambientes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Para o item 01 (único), a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte,
nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006.
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2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº
123, de 2006, e do Decreto n.º 8.538, de 6 de outubro de 2015.

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação:

2.3.1. aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa;

2.3.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.3.8. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, em virtude da natureza e do porte do objeto
contratual. A experiência prática demonstra que contratos realizados por meio de consórcios geralmente
envolvem empreendimentos de grande vulto, com elevada complexidade técnica, alto valor financeiro e
prazos extensos de execução;

2.3.9. Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

2.3.10. sociedades cooperativas, conforme Decreto 62.100/22, Art.10, Para os fins do disposto no
§ 2º do artigo 9º deste decreto, não são passíveis de execução por meio de cooperativas, dentre outros,
os seguintes serviços: VIII - manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações;.

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.5. O impedimento de que trata o item 2.3.6 aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

2.6. A vedação de que trata o item 2.4, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
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3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,
a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado,
vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação,
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as
como firmes e verdadeiras;

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição; e

3.9.6. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 48/2025

3.10. O fornecedor deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de
Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício.

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar,
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. DA FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
Aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor total do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 50,00 (cinquenta
reais).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação, o gestor poderá negociar condições mais vantajosas.

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
menor preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela
Administração.
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5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se
for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o gestor verificará se o fornecedor provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1. Sicaf;

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa fornecedora.

5.6. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no
nome e no CPF do sócio majoritário da empresa fornecedora, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

5.7. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

5.7.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

5.7.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

5.8. Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o gestor
verificará se o fornecedor faz jus ao benefício aplicado.

5.8.1. Caso o fornecedor não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da
margem de preferência.

5.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o gestor
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus
anexos.

5.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.10.1. contiver vícios insanáveis;

5.10.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos;
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5.10.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

5.10.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

5.11. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.11.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a
exequibilidade da proposta.

5.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação.

5.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

5.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para
a sua continuidade.

5.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021, constam do ANEXO V e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de
lances.

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos.

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.
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6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s).

6.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

6.4. Na hipótese de o vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016,
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

6.5. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do Sicaf, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02:00
(duas horas), sob pena de inabilitação.

6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

6.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

6.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação
Direta.

6.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. DA CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias corridos, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato e aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de
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processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo
imediato, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo
eletrônico.

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação
consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem
motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.14. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.1.15. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.2;

8.1.16. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;
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8.1.17. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

8.2. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

8.3. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa.

8.4. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

8.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.8.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia.

8.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas;

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.1.2.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.12 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência

9.12.2. ANEXO II – Proposta de Preços;

9.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;

9.12.4. ANEXO IV - Declarações;
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9.12.5. ANEXO V – Documentos de habilitação

9.12.6. ANEXO VI - Análise do balanço patrimonial

São Paulo, 26 de setembro de 2025.

Pregoeira – Carla Renata Camargo Silva
Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência

Portaria de designação COPEL/SMPED nº 10/SMPED/GAB, de 25 de fevereiro de 2025.



SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Coordenadoria de Administração e Finanças

Rua Líbero Badaró, 425, 32º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-905
Telefone: 3913-4000

  

Termo de Referência

PROCESSO Nº 6065.2025/0000727-6

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de reforma predial, por empresa especializada, com fornecimento de mão de obra e materiais (incluindo
pisos e revestimentos e demais materiais que fizerem necessários à reforma), abrangendo: verificação e reparo de vazamentos em três (03) banheiros, sendo dois acessíveis; remoção e
substituição do pisos e dos revestimentos das paredes, conforme necessário para a execução dos reparos de vazamento, garantindo a uniformidade estética dos ambientes.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação se faz necessária para garantir condições adequadas de uso, segurança e higiene nas instalações da SMPED.

2.2. Os banheiros, apresentam vazamento, comprometendo a integridade da estrutura e o conforto dos usuários.

2.3. A reforma pretendida visa restaurar plenamente a funcionalidade dos ambientes, prevenir danos maiores à infraestrutura predial e assegurar o cumprimento das normas
de conservação e acessibilidade.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a execução de serviços de reforma predial, com fornecimento de mão de obra e materiais,
visando atender à necessidade de reparo de vazamentos e readequação funcional de instalações sanitárias e hidráulicas nas dependências da Secretaria Municipal da Pessoa com
Deficiência – SMPED.

A intervenção contempla:

Diagnóstico técnico e reparo de vazamentos em três (03) banheiros, sendo dois acessíveis, com a devida remoção de revestimentos e pisos, conforme necessário;

Reposição de pisos e revestimentos das paredes com materiais de padrão idêntico ao existente, assegurando a uniformidade estética dos ambientes e evitando emendas ou
variações de cor, textura ou modelo.

A contratação será realizada de forma direta, mediante dispensa de licitação com disputa, adotando-se como critério de julgamento o menor preço, conforme previsto na legislação
vigente, pois trata-se de serviço comum.

3.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: as especificações estarão descritas no item 04 deste TR - Termo de Referência. 

3.3. GARANTIA CONTRATUAL: não será exigida garantia contratual, tendo em vista a execução dos serviços apresenta baixo risco técnico e financeiro,  não justificando a
imposição de ônus adicional ao contratado.

Entretanto, a Contratada deverá oferecer garantia mínima de 90 (noventa) dias sobre os serviços executados, contados a partir do recebimento definitivo,
comprometendo-se a realizar, sem ônus adicional para a Administração, eventuais correções decorrentes de falhas na execução ou vícios identificados dentro do prazo estipulado.

Pelo Código de Defesa do Consumidor, a garantia legal para vícios aparentes é de 90 dias. Para vícios ocultos (mofo e infiltrações), a contagem do prazo de 90 dias começa
quando o defeito se torna aparente  (artigo 26 do Código de Defesa do Consumidor (CDC).  Atendendo a esta norma, o  prestador do serviço é responsável por vícios na prestação,
devendo repará-los.

3.4. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: O prazo de entrega será de até 20 (vinte) dias de efetivo trabalho a partir do recebimento da Nota de Empenho.

3.5. PRAZO PARA RETIRAR A NOTA DE EMPENHO: Até 03 (três) dias corridos a partir da convocação.

3.6. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência da contratação será de 03 (três) meses, contados a partir da data de recebimento da Nota de Empenho.

 

4. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

ITEM DESCRIÇÃO CÓD. CATSER QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO
DE REFERÊNCIA

VALOR TOTAL
DE REFERÊNCIA

01
Prestação de serviços de manutenção predial, por empresa especializada,
com fornecimento de mão de obra e materiais (incluindo piso, revestimentos
e torneiras) para verificação e reparo de vazamentos.

1627 03 banheiros
 

R$ 16.470, 67
 

R$ 49.412,01

 
1. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

Verificação técnica e diagnóstico de vazamentos em três (03) banheiros, sendo dois acessíveis;

Banheiro nº 1 -  9 m² piso X parede 6 m² (aproximadamente).

Banheiro nº 2 -  3 m² piso X 7 m² parede (aproximadamente).

Banheiro nº 3 -  3 m² piso X 7 m² parede (aproximadamente).

Reparo dos vazamentos identificados, com substituição de componentes hidráulicos danificados, conforme necessidade;

Remoção e substituição do piso e dos revestimentos das paredes, sempre que necessário para acesso aos pontos de vazamento.

Ressalta-se que, para a identificação e correção dos vazamentos, poderá ser necessária a remoção do piso e dos revestimentos das paredes. Nesses casos, não será permitido o
uso de peças de piso ou azulejo diferentes das originais, devendo o banheiro manter uniformidade estética, sem emendas ou variações de padrão.

2. MATERIAIS

Os materiais utilizados deverão ser de primeira qualidade, e atender às normas técnicas vigentes da ABNT;

Os pisos e revestimentos deverão manter padrão estético idêntico ao existente, sendo vedada a utilização de peças com diferenças de cor, textura, formato ou acabamento;

 

3. EXECUÇÃO

Os serviços serão realizados aos finais de semana (sábados e domingos);

Após a conclusão, os ambientes deverão ser entregues limpos, com acabamento adequado e funcionamento pleno das instalações reparadas.

4. GARANTIA



A contratada deverá oferecer garantia mínima de 90 (noventa) dias sobre os serviços executados, conforme previsto no contrato.

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. SUSTENTABILIDADE: Com vistas à promoção do desenvolvimento sustentável, nos termos da legislação vigente, recomendamos que a Contratada adote as práticas de
sustentabilidade previstas no Guia de Compras Públicas Sustentáveis - Secretaria Municipal de Gestão https://compras.prefeitura.sp.gov.br/; como por exemplo:

- priorizar a utilização de materiais duráveis, de baixo impacto ambiental e com potencial de reaproveitamento, como pisos e revestimentos cerâmicos que atendam a normas técnicas e
tenham ciclo de vida prolongado;

- observar as boas práticas trabalhistas (responsabilidade social), descarte adequado de resíduos e, sempre que possível, adote logística reversa para materiais substituídos
(responsabilidade ambiental).

 
SUBCONTRATAÇÃO: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
VISTORIA DO LOCAL: A realização de vistoria técnica no local da execução dos serviços é facultada às licitantes. No entanto, a empresa contratada não poderá alegar desconhecimento das
condições existentes como justificativa para falhas na execução, omissões ou solicitação de reequilíbrio contratual. 
As licitantes que desejarem realizar a vistoria deverão agendar previamente pelo telefone (11) 3913-4046, com o servidor Marcos Rogério, até 01 (um) dia útil antes da data de abertura da
sessão pública.
 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. A ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto será fiscalizada por servidores designados pela Secretária Municipal da Pessoa com Deficiência, com responsabilidades específicas.

O fiscal será responsável por verificar a conformidade dos serviços com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência - TR, garantindo o atendimento
aos padrões de qualidade e desempenho exigidos.

O prazo de execução é de até 20 (vinte) dias de efetivo trabalho, contados do recebimento da Nota de Empenho, no seguinte endereço: Edifício Grande São Paulo, Rua
Líbero Badaró, 425, 32º andar, Centro Histórico, São Paulo-SP, CEP 01009-905, aos finais de semana (sábados e/ou domingos).

Tefelone do responsável: (11) 3913-4046 - Sr. Marcos Rogério Lozano Lopes.

Telefone do responsável pela Coordenação de Acessibilidade e Desenho Universal: (11) 3913-4059 - Sr. José Renato.

Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Todas das despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do
fornecimento dos objetos desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

 

7. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

7.1. A Contratante obriga-se a:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos.

Permitir o acesso dos colaboradores da CONTRATADA às suas dependências para a realização dos serviços, proporcionando todas as facilidades para que a CONTRATADA possa
cumprir suas obrigações dentro das normas e condições estabelecidas.

Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA.

Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades ou falhas na execução do objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à sua regularização, para que
seja substituído.

Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução do objeto.

Impedir que terceiros executem o objeto deste Termo de Referência.

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, por meio de servidor designado legalmente como Representante da Administração, que
atestará as Notas Fiscais, para fins de pagamento.

Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, no prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.

Verificar, antes do pagamento, a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA.

Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares, quando cabíveis, garantidos o contraditório e a ampla.

 

8. DEVERES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de Referência e seus anexos e em sua proposta, acompanhado
da respectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual constarão discriminados os serviços executados, os materiais utilizados, os valores correspondentes.

Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto deste Termo de Referência, promovendo a substituição do mesmo, no prazo estabelecido pela fiscalização,
sempre que verificada a sua desconformidade à época da entrega. 

Orientar e instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as normas internas da CONTRATANTE. 

Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade que vier a ocorrer na entrega do objeto e prestar os esclarecimentos julgados necessários.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendizes para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho de menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Manter durante a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente a quaisquer reclamações. 

Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos de tintas para impressora e baterias, entre outros. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto contratado. 

Apresentar a Nota Fiscal nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO



O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

O contrato será extinto pelo decurso do prazo nele estabelecido, independentemente do cumprimento das obrigações por ambas as partes. Contudo, há a possibilidade
de extinção antecipada, antes do prazo fixado, por motivos elencados no art. 137 da Lei nº 14.133/21, respeitando-se os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO: A execução do contrato (recebimento/conferência, aferição da qualidade dos materiais, etc) deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal,
ou pelo respectivo substituto( Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e Decreto Municipal nº 62.100, de 2022, cap. VI, seção IV).

 
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração;

O fiscal do contrato é o responsável por averiguar se a execução do serviço está em conformidade com as especificações mencionadas neste TR - Termo de Referência.

O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva prorrogação contratual de
escopo, se necessário;

Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá monitorar o nível de qualidade dos serviços, devendo intervir para requerer à contratada
a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante,
gestores e fiscais;

O fiscal do contrato recepcionará da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao pagamento, previstos na Portaria n. 275, de 05 setembro de 2024 da
Secretaria Municipal da Fazenda, que disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento e, após conferência, irá encaminhá-los à unidade responsável pela gestão de
contratos;

A unidade administrativa verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as glosas e a formalização de
apostilamento, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

Constituem atividades a serem exercidas pela unidade administrativa responsável pela gestão de contratos todas a atribuições elencadas no art. 118, do Decreto Municipal
62.100/2022, e demais previsões normativas relacionadas.

 

10. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO, GESTOR E FISCALNOME/RF

  NOME/RF FONE E-MAIL

GESTOR Carla Renata Camargo Silva
Coordenadora de Administração e Finanças (11) 3913 4040 carlacamargo@prefeitura.sp.gov.br 

FISCAL José Renato Soibelmann Melhem - R.F. 747.068.1 (11) 3913 4059  renatomelhem@prefeitura.sp.gov.br

FISCAL SUPLENTE Marcos Rogério - RF 558.856-1 (11) 3913-4046
  mrllopes@prefeitura.sp.gov.br

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, contendo a discriminação dos serviços
executados, os materiais utilizados, os valores correspondentes.

Os pagamentos estarão condicionados à entrega do objeto, de acordo com as especificações técnicas constantes nas descrições dos itens deste Termo de Referência e na proposta
da CONTRATADA.

O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “ateste” pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação aos serviços entregues.

Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

Antes do pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta às certidões negativas para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação.

Quando do pagamento, serão realizadas as retenções tributárias previstas na legislação aplicável.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.

O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no Banco do Brasil S/A, nos termos do disposto no Decreto Municipal nº 51.197/2010.

Antes do pagamento a contratante efetuará consulta ao Cadastro Informativo Municipal - CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006,
do qual não poderá constar qualquer pendência.

Os pagamentos obedecerão às Portarias da Secretaria Municipal da Fazenda (SF) em vigor, ficando ressalvada qualquer alteração quanto às normas referentes ao pagamento dos
fornecedores, no caso a Portaria vigente é a atender a Portaria SF n.275 de 05 de setembro de 2024.

A Nota Fiscal deverá apresentar o Imposto de Renda a ser retido no pagamento, conforme a Instrução Normativa da Receita Federal IN RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, ou a
justificativa legal para isenção.

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO TOTAL.

12.2. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.



12.3. Será necessário apresentar atestado de capacidade técnica e balanço patrimonial, tendo em vista que o valor estimado ultrapassa 1/4 do limite para dispensa de licitação
- art.70, III da Lei 14.133/2021.

12.4. A lista dos documentos referentes às habilitações estarão relacionados no Anexo do Edital, de acordo com o estabelecido na Instrução 02/2019, aprovada pela Resolução
12/2019 e outras.

 

13. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

13.1. A Estimativa do valor da contratação encontra-se pormenorizada no ITEM 04 deste Termo de Referência. 

13.2. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 

13.3. O lance deverá ser feito pelo Valor Total do item: sendo que o valor de referência TOTAL consta no item 04.

13.4. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação
nº 36.10.14.122.3024.2.100.33903900.00.

José Renato Soibelmann Melhem
Coordenador(a) Geral
Em 05/09/2025, às 12:54.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 141825539 e o código CRC 8AEE3668.

1.  

Referência: Processo nº 6065.2025/0000727-6 SEI nº 141825539



SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Rua Líbero Badaró, 425, 32º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-905 Telefone: 3913-4000

Edital de Contratação Direta nº 48/SMPED/2025.

PROCESSO: 6065.2025/0000727-6

OBJETO: CONTRATAÇÃO de serviços de reforma predial em 03 (três) banheiros, por empresa especializada,
com fornecimento de mão de obra e materiais incluindo piso, revestimentos, abrangendo:
verificação e reparo de vazamentos sendo dois acessíveis, remoção e substituição do piso e dos
revestimentos das paredes, conforme necessário para a execução dos reparos de vazamento.

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS

A (empresa)........................................................................................................................... inscrita no
CNPJ sob nº ............................................................., estabelecida
na.........................................................................................................., nº........., telefone
nº.............................................., e-mail..................................................., propõe prestar o serviço
licitado, nos seguintes preços e condições:

ITEM VALOR COMMATERIAL TOTAL
Banheiro nº 1 - 9 m² piso X parede 6 m²
(aproximadamente).
Banheiro nº 2 - 3 m² piso X 7 m² parede
(aproximadamente).
Banheiro nº 3 - 3 m² piso X 7 m² parede
(aproximadamente).

VALOR TOTAL GERAL
A PROPOSTA DEVERÁ SER FEITA PELO VALOR TOTAL GERAL
Preço total: R$ ......................(..........................................................................)
(em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, com duas casas decimais e por extenso)

DAS CONDIÇÕES GERAIS

01. Prazo de início da prestação dos serviços: 05 dias (corridos) a contar da Ordem de Início a ser
emitida pela Administração.

02. Prazo de garantia: 90 (noventa) dias sobre os serviços executados, contados a partir do

recebimento definitivo, comprometendo-se a realizar, sem ônus adicional para a Administração,

eventuais correções decorrentes de falhas na execução ou vícios identificados dentro do prazo

estipulado.

DAS DECLARAÇÕES:

01. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas

necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação.

02. Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e

condições do Edital e Anexos, relativos a licitação supra, bem como às disposições da Lei
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Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 123/2006, com a redação que lhe atribuiu a Lei

Complementar 147/2014 e Decretos nº 56.475/2015 e , e demais normas complementares que

disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente.

03. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de executar a quantidade estabelecida no prazo

assinalado, independentemente dos demais compromissos de fornecimento porventura

existentes, bem como que fornecerá o material de acordo com as especificações técnicas

(Anexo I do Edital), respeitando as condições de embalagens, prazos de validade, requisitos

específicos, enfim todas as especificações.

DA VALIDADE DA PROPOSTA : 60(sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua

apresentação.

São Paulo, de de 20...

__________________________________________

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante)

Nome:

R.G.: CPF:

Cargo:
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ANEXO III

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº ___/SMPED/2025

PROCESSO: 6065.2025/0000727-6

OBJETO: CONTRATAÇÃO de serviços de reforma predial em 03 (três) banheiros, por empresa especializada,
com fornecimento de mão de obra e materiais incluindo piso, revestimentos, abrangendo:
verificação e reparo de vazamentos sendo dois acessíveis, remoção e substituição do piso e dos
revestimentos das paredes, conforme necessário para a execução dos reparos de vazamento.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA (SMPED).

CONTRATADA: xxxx

VALOR DO CONTRATO: xxxx

DOTAÇÃO A SER ONERADA: 36.10.14.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

NOTA DE EMPENHO: XX/2025

T
Termo de Contrato que entre si celebram o

Município de São Paulo, por meio da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SMPED)

e a empresa ___________________.

OMunicípio de São Paulo, por sua Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SMPED), inscrita no CNPJ
nº 08.082.743/0001-60, neste ato representada pelo Chefe de Gabinete, Sr. Flávio Adauto Fenólio, nomeado
pelo Título nº 152, de 26 de fevereiro de 2021, publicado no DOC de 27 de fevereiro de 2021, portador da
Matrícula Funcional nº 747.481-4, com sede na Rua Líbero Badaró, 425 - Centro, na cidade de São Paulo/SP,
inscrita no CNPJ sob o nº 08.082.743/0001-60, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a
empresa ...................., com sede na ..............................., nº ....................., Bairro: ...................
Cidade: ..................., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob
nº ....................................................., neste ato representada por seu representante
legal ....................................... (qualificação completa), adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos
termos da autorização contida no despacho de fls. ....... , do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e
acordado o presente contrato, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços de reforma predial em 03 (três)
banheiros, por empresa especializada, com fornecimento de mão de obra e materiais incluindo piso,
revestimentos, abrangendo: verificação e reparo de vazamentos sendo dois acessíveis, remoção e
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substituição do piso e dos revestimentos das paredes, conforme necessário para a execução dos
reparos de vazamento.

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes do Termo
de Referência e seus anexos, parte integrante deste edital.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. A prestação dos serviços será executada no Edifício Grande São Paulo, Rua Líbero Badaró, 425, 32º
andar, Centro Histórico, São Paulo-SP, CEP 01009-905, aos finais de semana (sábados e/ou
domingos).

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

3.1. O prazo de execução do contrato terá duração de 03 (três) meses, que será contado a partir da data
fixada na Ordem de Início.

3.2. O presente instrumento poderá ser prorrogado, desde que haja concordância das partes e seja
observado o disposto do art. 107 da Lei 14.133/2.021.

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE

4.1. O valor total estimado da presente contratação para o período de 03 (três) meses é de R$ ___________
(___________).

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive
os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em
conformidade com o estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela
CONTRATANTE à CONTRATADA.

4.3. Para fazer às despesas do Contrato, foi emitida a nota de empenho nº ........., no valor de R$ .....(.....),
onerando a dotação orçamentária nº 36.10.14.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0 do orçamento
vigente, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo as despesas do exercício
subsequente onerar as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que terá como termo inicial
a data do orçamento estimado, desde que não ultrapasse o valor praticado no mercado.

4.4.1. O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela Fundação
Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, válido no momento da aplicação do reajuste, nos
termos da Portaria SF n.º 389/17, bem como Decreto Municipal nº 57.580/17.

4.4.1.1. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado na cláusula
4.4.1 não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

4.4.2. Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano.

4.5. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012,
quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante,
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observada a necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no
pagamento, nos termos legais.

4.6. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e
exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do
contrato.

4.7. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou compensação
financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral
realização dos serviços contratados;

b) Garantir total qualidade dos serviços contratados;

c) Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as especificações e obrigações
descritas no Termo de Referência e seus anexos do Edital de Licitação, que precedeu este ajuste e faz
parte integrante do presente instrumento;

d) Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o atendimento do presente
contrato, verificando a aptidão profissional, antecedentes pessoais, saúde física e mental e todas as
informações necessárias, de forma a garantir uma perfeita qualidade e eficiência dos serviços
prestados;

e) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados, quando for o caso,
que participem da execução do objeto contratual;

f) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando as precauções
necessárias à execução dos serviços, fornecendo os equipamentos de proteção individual (EPI)
exigidos pela legislação, respondendo por eventuais indenizações decorrentes de acidentes de
trabalho, cabendo-lhe comunicar à CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos;

g) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária,
fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços;

h) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

i) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus empregados e prepostos, à
CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do
prejuízo apurado;

j) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

5.2. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do contrato, a
terceiros, sob pena de rescisão.

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no Termo de Referência e
seus anexos do Edital, cabendo-lhe especialmente:
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a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a
regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências
de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços contratados, inclusive
comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de
Administração e ou endereço de cobrança;

d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal, nos termos do
Decreto Municipal nº 54.873/2014, para acompanhamento da execução contratual, inclusive no
que tange a mão de obra que o integra, acompanhando a sua presença, fornecimento dos
materiais, manutenção e etc, realizando a supervisão das atividades desenvolvidas pela
contratada e efetivando avaliação periódica;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito;

f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA
de quaisquer cláusulas estabelecidas;

h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para a
contratação;

i) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida
no período, se for o caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal/Fatura a ser
apresentada pela CONTRATADA, para fins de pagamento;

j) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da contratada que
embaraçar ou dificultar a fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar
inconveniente, bem assim a substituição de equipamentos, que não se apresentarem em boas
condições de operação.

6.2. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa responsabilidade da
Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

6.3. A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos equipamentos e verificar
o cumprimento de normas preestabelecidas no edital/contrato.

CLÁUSULA SETIMA

DO PAGAMENTO

7.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega de cada nota fiscal ou nota
fiscal fatura.

7.1.1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da contratada, a
fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas
forem cumpridas.

7.1.2. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da
Administração, a Contratada terá direito à aplicação de compensação financeira, nos termos da
Portaria SF nº 05, de 05/01/2012.
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7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia
reprográfica da nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN –
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os eventuais
débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas.

7.2.1. No caso de prestadores de serviço com sede ou domicilio fora do Município de São Paulo, deverá
ser apresentada prova de inscrição no CPOM – Cadastro de Empresas Fora do Município, da
Secretaria Municipal de Finanças, nos termos dos artigos 9º-A E 9º-B da Lei Municipal nº
13.701/2003, com redação da Lei Municipal nº 14.042/05 e artigo 68 do Regulamento do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 50.896/09.

7.2.2. Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o valor do ISSQN – Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre a prestação de serviços objeto do presente,
será retido na fonte por ocasião de cada pagamento, consoante determina o artigo 9º-A e seus
parágrafos 1º e 2º, da Lei Municipal nº 13.701/2003, acrescentados pela Lei Municipal nº
14.042/05, e na conformidade do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 50.896/09 e da Portaria SF nº 101/05, com as alterações
da Portaria SF nº 118/05.

7.3. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) mesma(s)
deverá(ão) acompanhar os demais documentos.

7.4. A Contratada deverá apresentar, no pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, para
verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S., fornecido pela
Caixa Econômica Federal;

b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros – CND –
ou outra equivalente na forma da lei;

c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo;

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada;

f) Folha de Medição dos Serviços.

7.4.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões
positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua
exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião do pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em função da legislação
tributária.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no subitem 7.4.1, não
impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou rescisão contratual, conforme
o caso.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A, conforme
estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.8. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas
referentes ao pagamento de fornecedores.

CLÁUSULA OITAVA
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DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

8.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº
62.100/2022 e das demais normas complementares aplicáveis

8.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 14.133/21.

8.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do art.
125 da Lei Federal 14.133/21.

8.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

8.7. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

9.1. A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência e demais anexos do Edital da
licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização,
pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento
conforme Cláusula Sétima.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 e
demais normas municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante relatório de medição dos serviços executados, emitido pela
Contratada, sendo tal relatório submetido à fiscalização da Contratante, que, após conferência,
atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser acompanhado de
fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para fins de
pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da importância devida à
Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os
princípios do contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da
CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com
as especificações estabelecidas no Anexo I, verificadas posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES
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10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a contratada poderá ser apenada,
isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.2, com as seguintes penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar; ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela
provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.1.2. A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 10.1, estará
configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na
Tabela 3 abaixo, respeitada a graduação de infrações conforme a Tabela 1 deste item, e alcançar o
total de 100 (cem) pontos, cumulativamente.

Tabela 1

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO

1 2
2 3
3 4
4 5
5 8
6 10

10.1.2.1. Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade, com prazo de depuração
de 3 (meses) meses.

10.1.2.2. Sendo a infração objeto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados,
observado o prazo de 3 (três) meses, a contar da data da aplicação da penalidade.

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação de
serviços, até o máximo de 10 (dez) dias.

10.2.1.1. No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério
exclusivo da contratante, a rescisão contratual, por culpa da contratada, aplicando-se a
pena de multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade
de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública,
pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor mensal da parcela
não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar
com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

10.2.3. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato,
além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

10.2.4. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a
graduação estabelecida nas tabelas seguintes:
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Tabela 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% do valor mensal do contrato
2 0,4% do valor mensal do contrato
3 0,8% do valor mensal do contrato
4 1,6% do valor mensal do contrato
5 3,2% do valor mensal do contrato
6 4,0% do valor mensal do contrato

Tabela 3

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1 Manter empregado sem qualificação para a execução dos
serviços. 1 Por empregado e

por dia

2 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior
ou caso fortuito, os serviços contratuais. 6 Por dia e por

tarefa designada

3 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que
cause danos físico, lesão corporal ou consequências letais. 6 Por ocorrência

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 Por item e por
ocorrência

6 Cumprir determinação formal ou instrução complementar
da FISCALIZAÇÃO. 2 Por ocorrência

7 Efetuar os recolhimentos das contribuições sociais da
Previdência Social ou do FGTS. 6 Por mês

8
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a
documentação exigida na cláusula referente às condições de
pagamento.

1 Por ocorrência e
por dia

9

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas
suscitadas durante a análise da documentação exigida por
força do contrato.

2 Por ocorrência e
por dia

10
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos
seus empregados e de impor penalidades àqueles que se
negarem a usá-los.

2 Por empregado e
por ocorrência

11 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não
previstos nesta tabela de multas 1 Por item e por

ocorrência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.

2 Por item e por
ocorrência

13
Providenciar a manutenção para solução de problema que
acarrete suspensão de disponibilidade ou de
operacionalidade na execução contratual.

4 Por ocorrência

10.2.4.1. A Contratante, por conveniência e oportunidade, poderá converter a multa pecuniária, não
superior a R$ 50,00 (cinquenta reais), em advertência, uma única vez, a contar da data da
conversão da aplicação da penalidade, mantendo-se o cômputo de pontos.

10.3. O valor da multa poderá ser descontado da fatura devida à CONTRATADA.
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10.3.1. Se os valores da fatura for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.3.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº
14.133/21.

10.5. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei
Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

10.5.1. No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço público devido, nos termos do
que dispõe o artigo 17 do Decreto nº 51.714/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste
contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

11.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do
presente contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços:

CONTRATANTE: renatomelhem@prefeitura.sp.gov.br; carlacamargo@prefeitura.sp.gov.br

CONTRATADA: XXX

12.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de
normas federais e/ou municipais que as autorizem.

12.2. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de
seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento
impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.3. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais,
serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

12.4. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para
atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.5. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pelo item
12.4 do edital.

12.6. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da licitação
que deu origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da contratada e a ata da sessão pública da
Dispensa Eletrônica nº 48/SMPED/2025 sob documento SEI nº ................... do processo administrativo
nº 6065.2025/0000727-6.

12.7. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão a o Decreto
Municipal n.º 62.100/22, Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução
dos serviços e especialmente aos casos omissos.

12.8. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
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financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele
não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato,
com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato, em 03
(três) vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes
contratantes e duas testemunhas presentes ao ato.

São Paulo, dd de mmm de aaaa.

SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA

CONTRATANTE

CONTRATADA

Nome:

Cargo:

TESTEMUNHAS:
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Edital de Contratação Direta nº 48/SMPED/2025.

PROCESSO: 6065.2025/0000727-6

OBJETO: CONTRATAÇÃO de serviços de reforma predial em 03 (três) banheiros, por empresa especializada,
com fornecimento de mão de obra e materiais incluindo piso, revestimentos, abrangendo:
verificação e reparo de vazamentos sendo dois acessíveis, remoção e substituição do piso e dos
revestimentos das paredes, conforme necessário para a execução dos reparos de vazamento.

ANEXO IV - DECLARAÇÃO

______________________________________________________ CNPJ ________________
sediada Rua ___________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a)
______________, cargo ________________.

DECLARA:

1. Que, conforme disposto na LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, está ciente do cumprimento da
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

2. para fins do disposto na LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre enão emprega menor de dezesseis anos;

3. que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação napresente contratação,
inclusive condenação judicial na proibição de contratarcom o Poder Público ou receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios,transitada em julgada ou não desafiada por recurso comefeito
suspensivo, porato de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4. que não está incursa nas penas disciplinada na LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRILDE 2021, não tendo sido
declarada inidônea, nem se encontrando suspensa ou impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública;

5. que a a proposta compreende a integralidade dos custos, para o atendimento dos direitos trabalhistas;

6. que tem conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das

obrigações da contratação.

São Paulo, _____ de _______ de 2025.

________________________________
Representante Legal
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Edital de Contratação Direta nº 48/SMPED/2025.

PROCESSO: 6065.2025/0000727-6

OBJETO: CONTRATAÇÃO de serviços de reforma predial em 03 (três) banheiros, por empresa especializada,
com fornecimento de mão de obra e materiais incluindo piso, revestimentos, abrangendo:
verificação e reparo de vazamentos sendo dois acessíveis, remoção e substituição do piso e dos
revestimentos das paredes, conforme necessário para a execução dos reparos de vazamento.

ANEXO V - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Habilitação Jurídica
Registro empresarial na Junta Comercial e Cédula de Identidade (empresário individual)
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social (sociedade empresária ou cooperativa)
Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores (sociedade empresária ou
cooperativa)
Ficha Cadastral Completa da Junta Comercial do Estado de São Paulo (sociedade empresária
ou cooperativa)
Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas (sociedade não
empresária)
Decreto de autorização de funcionamento (empresa estrangeira)
Ato de registro ou autorização para funcionamento (empresa estrangeira)
Enquadramento como ME ou EPP

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
Inscrição no cadastro de contribuintes municipal da Prefeitura de São Paulo
Certidão Negativa de Débitos Mobiliários da Prefeitura de São Paulo
Certidão Negativa de Débitos Imobiliários da Prefeitura de São Paulo
Comprovante de Inexistência de Registros no Cadastro Informativo Municipal – CADIN
Caso a sede não seja em São Paulo - Certidão Negativa de Débitos da Prefeitura da Cidade
Inscrição no cadastro de contribuintes estadual
Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo
Certidão Negativa de Débitos Tributários não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo
Caso a sede não seja em São Paulo - Certidão Negativa de Débitos do seu Estado
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

Habilitação econômico-financeira
Certidão negativa de falência, concordatas, recuperações judiciais e extrajudiciais
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais

Habilitação Técnica
Atestado de capacidade técnico-operacional

Profissional detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço



SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Rua Líbero Badaró, 425, 32º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-905 Telefone: 3913-4000

Registro ou inscrição no Conselho Profissional

Edital de Contratação Direta nº 48/SMPED/2025.

PROCESSO: 6065.2025/0000727-6

OBJETO: CONTRATAÇÃO de serviços de reforma predial em 03 (três) banheiros, por empresa especializada,
com fornecimento de mão de obra e materiais incluindo piso, revestimentos, abrangendo:
verificação e reparo de vazamentos sendo dois acessíveis, remoção e substituição do piso e dos
revestimentos das paredes, conforme necessário para a execução dos reparos de vazamento.

ANEXO VI

CRITÉRIOS DE ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA

(BALANÇO PATRIMONIAL)

(especificar os coeficientes para cada um dos índices).

A situação econômica e financeira da licitante será aferida mediante a apresentação do balanço
patrimonial dos dois exercícios anteriores ao da realização do certame licitatório e dos índices de:
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG).

Índice de Liquidez Geral (LG):
Ativo Circulante + Ativo Realizável à Longo

≥ .....
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (LC):
Ativo Circulante

≥ .....
Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (ISG):
Ativo Total

≥ .....
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante


